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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 058/2024

EMENTA

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE META FINANCEIRA DA LEI 
Nº 6.052/2023 E SUA ALTERAÇÃO – PLANO PLURIANUAL E 
DA  LEI  Nº  6.140/2023  E  SUA  ALTERAÇÃO  –  LEI  DE 
DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  –  LDO,  E  ABERTURA  DE 
CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS)  NA  ESTRUTURA  DA  LEI  Nº  6.265/2023  –  LEI 
ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  –  LOA,  DESTINADO  A  CUSTEAR 
DESPESAS DA SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ESPORTES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA EXECUTIVO

AUTUAÇÃO

13 de março de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 058/2024

Tangará da Serra/MT, 13 de março de 2024.

Excelentíssima Senhora
ELAINE ANTUNES DE FRANÇA
Vereadora
Presidente da Câmara Municipal
Tangará da Serra/MT

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Com  os  nossos  cumprimentos,  vimos  perante  esse  Ínclito  Poder 
Legislativo, encaminhar a inclusa propositura de Lei que DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE 
META FINANCEIRA DA LEI Nº 6.052/2023 E SUA ALTERAÇÃO – PLANO PLURIANUAL 
E DA LEI Nº 6.140/2023 E SUA ALTERAÇÃO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 
LDO, E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 6.265/2023 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, 
DESTINADO A CUSTEAR DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A presente  abertura de Crédito Adicional Especial,  visa utilização de 
recursos  oriundos  do  superavit  financeiro  apurado  em  31/12/2023,  disponibilizado  pela 
Secretaria  Municipal  de  Fazenda,  conforme  relatório  em  anexo  para  atender  ações  da 
Secretaria  Municipal  de  Esportes,  com  aquisições  de  maquinários  e  componentes 
específicos  (roçadeiras,  sopradores,  tratorzinho)  para  a  manutenção  dos  complexos 
esportivos  (Vila  Olímpica,  Modulo  Esportivo,  Estadio  Municipal  Antônio  Porfírio  de  Brito, 
Quadra poliesportiva do Jardim Rio Preto, Campo da Vila Esmeralda, Campo do Jardim dos 
Ipês, Campo da Vila Horizonte, Campo do Nossa Senhora Aparecida quadras e áreas de 
Academia  ao  Ar  Livre  atendendo  às  Comunidades,  Zona  Rural  e  Distritos).  Visando 
fortalecer a capacidade operacional do município e assegurar a conservação e qualidade 
desses espaços de responsabilidade da Secretaria Municipal de Esportes.

Este crédito adicional especial ampara-se no inciso II do artigo 41 e 
artigo 42 da Lei 4.320, de 1964 e os recursos orçamentários utilizados são os previstos no 
artigo 43, § 1º, inciso I, o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior.

Contando  com  o  apoio  costumeiro  dos  nobres  pares  e  reiterando 
protestos de estima e apreço, solicitamos apreciação favorável, em regime de URGÊNCIA 
SIMPLES.

Respeitosamente,

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 058, DE 13 DE MARÇO DE 2024

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DE  META  FINANCEIRA  DA  LEI  Nº 
6.052/2023 E SUA ALTERAÇÃO – PLANO PLURIANUAL E DA LEI Nº 
6.140/2023  E  SUA  ALTERAÇÃO  –  LEI  DE  DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 
6.265/2023  –  LEI  ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  –  LOA,  DESTINADO  A 
CUSTEAR DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art. 1º Ficam alteradas as metas financeiras dos Projetos/Atividades, 
constantes na tabela abaixo, na Lei nº 6.052/2023 e sua alteração – Plano Plurianual – PPA 
e Lei nº 6.140/2023 e sua alteração – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, conforme 
planilha abaixo:

De:

PROGRAMA: 0009 – ESPORTE E LAZER TANGARÁ
Cod. Detalhamento Meta Financeira
2603 Gestão dos Complexos Esportivos da Secretaria Municipal de Esportes R$ 673.000,00

Para:

PROGRAMA: 0009 – ESPORTE E LAZER TANGARÁ
Cod. Detalhamento Meta Financeira
2603 Gestão dos Complexos Esportivos da Secretaria Municipal de Esportes R$ 773.000,00

Art.  2º Fica  aberto  no  setor  de  Contabilidade  desta  Prefeitura 
Municipal,  Crédito  Especial no  valor  de  R$  100.000,00 (cem  mil  reais), destinados  a 
atender despesas para as quais não havia dotação orçamentária específica no Orçamento 
vigente, conforme segue:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
02.06.02 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
27 – DESPORTO E LAZER
812 – DESPORTO COMUNITÁRIO
0009 – ESPORTE E LAZER TANGARÁ
2603 – GESTÃO DOS COMPLEXOS ESPORTIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
4.4.90.00.00 2.501.0000000 – Aplicações Diretas……….………….….….…….………R$ 100.000,00

Total da Abertura.………………...……………………….….…………….………………R$ 100.000,00

Art. 3º A presente Abertura de  Crédito Adicional Especial,  de que 
trata  o  artigo  anterior,  será  subsidiado  por  superavit  financeiro  apurado  em  balanço 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

patrimonial  no dia  31/12/2023,  conforme relatório  expedido pela  Secretaria  Municipal  de 
Fazenda, anexo a esta lei.

Art. 4º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial, ampara-se 
no inciso II  do artigo 41 e artigo 42 da Lei  nº  4.320/1964 e os recursos orçamentários 
utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso I, o superavit financeiro apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 5º  Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de 
2010,  o  objeto  desta  abertura  de  Crédito  Adicional  Especial,  visa  aquisições  de 
maquinários  e  componentes  específicos  (roçadeiras,  sopradores,  tratorzinho)  para  a 
manutenção dos complexos esportivos (Vila Olímpica, Modulo Esportivo, Estadio Municipal 
Antônio  Porfírio  de  Brito,  Quadra  poliesportiva  do  Jardim  Rio  Preto,  Campo  da  Vila 
Esmeralda, Campo do Jardim dos Ipês, Campo da Vila Horizonte, Campo do Nossa Senhora 
Aparecida quadras e áreas de Academia ao Ar Livre atendendo às Comunidades, Zona 
Rural e Distritos).

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 13 
de março de 2024, 47º Aniversário de Emancipação Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

DECLARAÇÃO

DECLARO, para os devidos fins, em cumprimento às determinações 
contidas na Lei Complementar 101/2000 (LRF) que o projeto de lei ordinária nº 058/2024, 
referente  à  abertura  de  crédito  adicional  especial,  visa  aquisições  de  maquinários  e 
componentes  específicos  (roçadeiras,  sopradores,  tratorzinho)  para  a  manutenção  dos 
complexos esportivos (Vila Olímpica, Modulo Esportivo, Estadio Municipal Antônio Porfírio 
de Brito, Quadra poliesportiva do Jardim Rio Preto, Campo da Vila Esmeralda, Campo do 
Jardim dos Ipês, Campo da Vila Horizonte, Campo do Nossa Senhora Aparecida quadras e 
áreas de Academia ao Ar Livre atendendo às Comunidades, Zona Rural e Distritos), possui 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Nº 6.052, de 03 de julho de 2023 – PPA e 
sua alteração, na Lei Nº 6.140, de 12 de setembro de 2023 – LDO e sua alteração e na 
Lei nº 6.265, de 07 de dezembro de 2023 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA. 

Tangará da Serra/MT, 13 de março de 2024. 

LUCIANO DA SILVA GÓIS
Secretário Municipal de Esportes
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12/03/2024 17:08:57 Eliandra Rita Nezi Medeira SME  solicitou a assinatura de Luciano da Silva Góis em Despacho 5-

8.179/2024 . Assinado

Prefeitura de Tangará da Serra - Avenida Brasil, 2351-N, Jardim Europa, CEP 78.300-901
gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br Atendimento 08h às 11h e das 13h às 16h • 1Doc • www.1doc.com.br
Impresso em 13/03/2024 07:22:22 por Emanoeli Colvero - Agente Administrativo II - Responsavel Técnica
Orçamento (matrícula 101396)
“Motivação é a arte de fazer as pessoas fazerem o que você quer que elas façam porque elas o querem fazer.”
- Dwight Eisenhower

12/03/2024 18:06:13 Luciano da Silva Góis SME  assinou digitalmente Memorando 5- 8.179/2024 com o certificado

LUCIANO DA SILVA GÓIS CPF 024.XXX.XXX-78 conforme MP nº 2.200/2001 .

Despacho 5- 8.179/2024
12/03/2024 17:08

(Encaminhado)

CC

Eliandra M.  SME

SEFAZ-ASOG - Ass...

007_SUPLEMENTACAO_POR_PROJETO_DE_LEI_N_007_PA
RA_SUPLEMENTACAO_SUPERAVIT_2024_2_.pdf (91,45 KB)

3 downloads

Boa tarde Prezados!

Com os nossos cumprimentos, segue em anexo Projeto de Lei da Secretaria
Municipal de Esportes referente a abertura de crédito para análise e para
devidas providências que couber.

_
Eliandra Rita Nezi Medeira
CHEFE DE DEPARTAMENTO

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra-MT.
Estado de Mato Grosso

Secretaria Municipal de Esportes
Av. Tancredo de Almeida Neves, 2020-N, Jardim Taruma - CEP 78303-004 - Fone 065 3311-4819/3326-1000

e-mail.:   admesporte@tangardaserra.mt.gov.b  r  

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

Nº: 007/SME/2024 Secretaria:                     06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

Especificação: ( ) Suplementar ( X ) Especial – Natureza de Despesa

Formalização: ( X ) Projeto de Lei (    ) Decreto

Justificativa da Suplementação:
A pretendida suplementação e criação de natureza de despesa orçamentária no valor total de R$
100.000,00 (Cem mil reais), visa aquisições relacionadas:

Aquisições de maquinários e componentes específicos (roçadeiras, sopradores, tratorzinho)para a

manutenção dos complexos esportivos (Vila Olímpica, Modulo Esportivo, Estadio Municipal Antônio

Porfírio de Brito, Quadra poliesportiva do Jardim Rio Preto, Campo da Vila Esmeralda, Campo do

Jardim dos Ipês, Campo da Vila Horizonte, Campo do Nossa Senhora Aparecida quadras e áreas

de Academia ao Ar Livre atendendo às Comunidades, Zona Rural e Distritos).

Visando fortalecer a capacidade operacional do município e assegurar a conservação e qualidade

desses espaços de responsabilidade da Secretaria Municipal de Esportes.

ALTERAÇÃO/INCLUSÃO DE METAS FÍSICAS
P/A/OP

Descrição do Projeto/Atividade Produto Un. Medida
Meta Prevista

Meta
Proposta

Diferença

2603
Gestão  dos  Complexos
Esportivos  da  Secretaria
Municipal de Esportes

Manutenção dos
Complexos

Un. 1 1 0

ALTERAÇÃO/INCLUSÃO DE METAS FINANCEIRAS A SUPLEMENTAR
P/A/OP Descrição do Projeto/ Atividade/

Natureza de despesa
Cód.

Natureza
Despesa

Fonte
Valor

Previsto

Valor
Proposto

Diferença

2603
Gestão dos Complexos Esportivos da da
Secretaria Municipal de Esportes

Tarefa:

Equipamentos e Mat. Permanente 44.90.52.00.00
1.2.501.0000000-

000.000 
0,00 100.000,00 100.000,00

Total dos Projetos/Atividades..............................................................................................................………….....R$ 100.000,00

Tangará da Serra/MT, 12 de Março de 2024

Luciano da Silva Góis
Secretário Municipal de Esportes
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra-MT.
Estado de Mato Grosso

Secretaria Municipal de Esportes
Av. Tancredo de Almeida Neves, 2020-N, Jardim Taruma - CEP 78303-004 - Fone 065 3311-4819/3326-1000

e-mail.:   admesporte@tangardaserra.mt.gov.b  r  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS

DECLARO, para os devidos fins, em cumprimento às determinações contidas no art 16 da

Lei Complementar 101/2000 disposições legais da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF,

que  as  metas  físicas  referente  a  solicitação  de  elaboração  de  Projeto  de  Lei,  possui

adequação orçamentaria e financeira e as metas serão devidamente cumpridas e estão de

acordo com a Lei 6.052, de 03 de julho de 2023 – PPA -e sua alteração, na Lei Nº 6.140,

de 12 de setembro de 2023 – LDO e sua alteração e na Lei nº 6.265, de 07 de dezembro

de 2023 – LEI ORÇAMENTARIA ANUAL – LOA referente ao Projeto/Atividade nº 2603 –

Gestão dos Complexos Esportivos da Secretaria Municipal de Esportes, serão totalmente

executadas.

Proj/Ativ. Meta Prevista Meta Realizada Obs.

2603 – Gestão dos Complexos Esportivos 
da Secretaria Municipal de Esportes

1 1

Tangará da Serra/MT, 12 de Março de 2024

Luciano da Silva Góis
Secretário Municipal de Esportes
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FONTE 01 501000000 - Recursos Próprios (Não provenientes de Impostos)

CONTA BANCÁRIA FONTE DO EXERCÍCIO bloqueios judiciais Superávit Financeiro Fonte Superavitária

8884-6  R$                  46,42 01 501 0000000 000 000  R$      2.211.176,08  R$        368.434,40  R$           24.506,99 

8953-2  R$             8.036,05 01 501 0000000 000 000

9640-7  R$           96.958,33 01 501 0000000 000 000

1405-2  R$           16.561,46 01 501 0000000 000 000

10012-9  R$           23.965,24 01 501 0000000 000 000

54639-9  R$                  69,50 01 501 0000000 000 000

55583-5  R$                618,06 01 501 0000000 000 000

202006-3  R$         435.288,73 01 501 0000000 000 000

008-0  R$           14.674,96 01 501 0000000 000 000

106-0  R$           18.679,61 01 501 0000000 000 000

009-8  R$      1.924.937,15 01 501 0000000 000 000

134-5  R$         270.473,71 01 501 0000000 000 000

647076-2  R$           12.766,77 01 501 0000000 000 000

10007-2  R$      2.532.445,39 01 501 0000000 000 000

110016-5  R$      3.683.797,89 01 501 0000000 000 000

27782-7  R$             3.488,50 01 501 0000000 000 000

10292-X  R$           30.662,45 01 501 0000000 000 000

13794-4  R$             2.109,61 01 501 0000000 000 000

13976-9  R$             1.333,90 01 501 0000000 000 000

14432-0  R$           18.443,64 01 501 0000000 000 000

14461-4  R$           35.254,41 01 501 0000000 000 000

15163-7  R$           30.138,22 01 501 0000000 000 000

25650-1  R$           16.805,85 01 501 0000000 000 000

29780-1  R$           35.695,77 01 501 0000000 000 000

30137-X  R$             1.361,29 01 501 0000000 000 000

30207-4  R$           55.110,04 01 501 0000000 000 000

34408-7  R$                458,32 01 501 0000000 000 000

35128-8  R$             6.694,44 01 501 0000000 000 000

43335-7  R$             4.907,99 01 501 0000000 000 000

20101070000  R$           24.506,99 01 501 0000000 000 000

647072-0  R$           16.493,87 01 501 0000000 000 000

166267-8  R$      4.979.937,94 01 501 0000000 000 000

91830-4  R$      2.153.325,15 01 501 0000000 000 000

27780-0  R$         497.104,07 01 501 0000000 000 000

27563-8  R$             2.421,75 01 501 0000000 000 000

71016-8  R$                720,02 01 501 0000000 000 000

18055-2  R$           18.576,93 01 501 0000000 000 000

105000-1  R$           25.363,62 01 501 0000000 000 000

15936-0  R$             3.386,98 01 501 0000000 000 000

14561-0  R$                752,03 01 501 0000000 000 000

13864-9  R$           36.292,99 01 501 0000000 000 000

 R$     17.040.666,04  R$      2.211.176,08  R$        368.434,40  R$           24.506,99  R$        2.604.117,47  R$              14.436.548,57 02 501 0000000 000 000

FONTE 02 501 0000000 - Recursos Próprios (Não provenientes de Impostos)

CONTA BANCÁRIA FONTE DO EXERCÍCIO bloqueios Superávit Financeiro Fonte Superavitária

27780-0  R$             9.567,18 02 501 0000000 000 000  R$    11.823.341,46  R$          29.359,24 

SALDO BANCÁRIO 
EM 31/12/2023

Comp. Por 
empenhos 8211201

Comprometidos por 
liquidação 8211301

Comprometidos 
por retenção 
8211302 e 
8211303

SOMA DAS 
OBRIGAÇÕES
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Comp. Por 
empenhos 8211201

Comprometidos por 
liquidação 8211301
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por retenção 
8211302
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647076-2  R$           76.498,54 02 501 0000000 000 000

14432-0  R$             7.523,67 02 501 0000000 000 000

106-0  R$         226.251,79 02 501 0000000 000 000

27782-7  R$             3.316,17 02 501 0000000 000 000

202006-3  R$      2.421.320,52 02 501 0000000 000 000

110016-5  R$         101.651,76 02 501 0000000 000 000

166267-8  R$     16.683.810,59 02 501 0000000 000 000

91830-4  R$      4.100.000,00 02 501 0000000 000 000

71016-8  R$           44.001,63 02 501 0000000 000 000

009-8  R$             9.749,64 02 501 0000000 000 000

25650-1  R$           25.410,20 02 501 0000000 000 000

14561-0  R$         160.000,00 02 501 0000000 000 000

10292-X  R$           15.167,95 02 501 0000000 000 000

10007-2  R$             4.483,23 02 501 0000000 000 000

10012-9  R$           43.784,55 02 501 0000000 000 000

 R$     23.932.537,42  R$    11.823.341,46  R$          29.359,24  R$                       -    R$      11.852.700,70  R$              12.079.836,72 02 501 0000000 000 000

Total Superávit Recursos Próprios não provenientes de impostos 31/12/2023  R$              26.516.385,29 02 501 0000000 000 000
PLO Nº 022/2024 – SAMAE -R$                9.372.696,33 1.2.501.0000000-000.000

PLO Nº 023/2024 – ESPORTES -R$                1.110.000,00 1.2.501.0000000-000.000
PLO Nº 012/2024 – ATIVIDADE DELEGADA -R$                1.000.000,00 1.2.501.0000000-000.000

PLO Nº 034/2024 – SEMAS -R$                   420.000,00 1.2.501.0000000-000.000
PLO Nº 054/2024 – AGRICULTURA -R$                   462.990,75 1.2.501.0000000-000.000

PLO Nº 056/2024 – SEPLAN -R$                1.280.410,10 1.2.501.0000000-000.000
PLO Nº 058/2024 – ESPORTES – EQUIPAMENTOS -R$                   100.000,00 1.2.501.0000000-000.000

SALDO  R$              12.770.288,11 

FONTE 01 500 0000000 000 000 - Recursos Próprios (Provenientes de Impostos)

CONTA BANCÁRIA FONTE DO EXERCÍCIO bloqueios judiciais Superávit Financeiro Fonte Superavitária

9640-7  R$           99.142,00 01 500 0000000 000 000 R$ 12.833.292,52 R$ 1.136.346,36

10007-2  R$     19.145.767,41 01 500 0000000 000 000

10012-9  R$         893.228,99 01 500 0000000 000 000

10292-X  R$         547.015,09 01 500 0000000 000 000

13794-4  R$             3.395,00 01 500 0000000 000 000

15163-7  R$         196.938,03 01 500 0000000 000 000

25650-1  R$         648.047,53 01 500 0000000 000 000

29780-1  R$           22.952,89 01 500 0000000 000 000

30137-X  R$           76.669,17 01 500 0000000 000 000

35128-8  R$           36.691,05 01 500 0000000 000 000

43335-7  R$           52.426,05 01 500 0000000 000 000

91830-4  R$      6.962.112,96 01 500 0000000 000 000

55583-5  R$           15.565,79 01 500 0000000 000 000

105000-1  R$           85.433,09 01 500 0000000 000 000

20101070000  R$         135.773,56 01 500 0000000 000 000

110016-5  R$     11.227.997,36 01 500 0000000 000 000

20101030000  R$      2.811.166,41 01 500 0000000 000 000 R$ 2.811.166,41

202006-3  R$         113.585,48 01 500 0000000 000 000

009-8  R$      2.796.171,06 01 500 0000000 000 000

647076-2  R$           14.347,06 01 500 0000000 000 000

SALDO BANCÁRIO 
EM 31/12/2023

Comp. Por 
empenhos 8211201

Comprometidos por 
liquidação 8211301

Comprometidos 
por retenção 
8211302 e 
8211303

SOMA DAS 
OBRIGAÇÕES
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2024

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Página 1DE 01/01/2024 ATÉ 13/03/2024DE 01/01/2024 ATÉ 13/03/2024DE 01/01/2024 ATÉ 13/03/2024DE 01/01/2024 ATÉ 13/03/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03788239/0001-66

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 333.177,43 333.177,43 26.380,67 26.380,67 26.380,67 26.380,67 306.796,76 339.822,570206OrgãoOrgãoOrgãoOrgão 673.000,00673.000,00
020602 DEPARTAMENTO DE ESPORTES 673.000,00 333.177,43 333.177,43 26.380,67 26.380,67 26.380,67 26.380,67 306.796,76 339.822,57UnidadeUnidadeUnidadeUnidade 673.000,00
27 673.000,00 333.177,43 333.177,43 26.380,67 26.380,67 26.380,67 26.380,67 306.796,76 339.822,57Desporto e LazerFunçãoFunçãoFunçãoFunção 673.000,00
812 Desporto Comunitário 673.000,00 333.177,43 333.177,43 26.380,67 26.380,67 26.380,67 26.380,67 306.796,76 339.822,57SubFunçãoSubFunçãoSubFunçãoSubFunção 673.000,00
0009 ESPORTE E LAZER TANGARÁ 673.000,00 333.177,43 333.177,43 26.380,67 26.380,67 26.380,67 26.380,67 306.796,76 339.822,57ProgramaProgramaProgramaPrograma 673.000,00

GESTÃO DOS COMPLEXOS ESPORTIVO
S DA SECRETARIA MUNICIPAL DE E

2603 673.000,00 333.177,43 333.177,43 26.380,67 26.380,67 26.380,67 26.380,67 306.796,76 339.822,57Proj.AtividadeProj.AtividadeProj.AtividadeProj.Atividade 673.000,00

786 67.994,98 67.994,98 1.937,72 1.937,72 1.937,72 1.937,7295.000,00 66.057,26 27.005,02FICHA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO1 1 500 000000. . . 105.000,00- -000   000   
787 265.182,45 265.182,45 24.442,95 24.442,95 24.442,95 24.442,95460.000,00 240.739,50 194.817,55FICHA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
1 1 500 000000. . . 450.000,00- -000   000   

788 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0015.000,00 0,00 15.000,00FICHA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES1 1 500 000000. . . 58.000,00- -000   000   
1911 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0060.000,00 0,00 60.000,00FICHA 3.3.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
1 1 500 000000. . . 60.000,00- -000   000   

2815 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0043.000,00 0,00 43.000,00FICHA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

1 1 500 000000. . . 0,00- -000   000   

TOTAL 673.000,00 333.177,43 333.177,43 26.380,67 26.380,67 26.380,67 26.380,67 306.796,76 339.822,57673.000,00

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4886 - 11932)
01/02/2019 16:28 Usuário: WELLINGTON_RLZ

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1576.664))
13/03/2024 07:16 Usuário: EMANOELI COLVERO A
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